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Exmo. Sr. Deputado Relator do Conselho de E tica da Ca mara dos Deputados, 

 

 

 

 

 

Representação 14/2025.  

 

 

 

 

A DEFENSORIA PÚ BLICA DA ÚNIA O, por interme dio do defensor signata rio, vem 

perante V.Exa. oferecer DEFESA ESCRITA Em favor do Deputado Andre  Janones, ja  

qualificado nos autos da Representaça o em epí grafe, o que faz aduzindo os seguintes fatos 

e argumentos jurí dicos; 

 

 

SÍNTESE DAS ACUSAÇÕES IMPUTADAS NA REPRESENTAÇÃO 14/2025 

 

 

01. A TRANSFORMAÇÃO DA ARENA POLÍTICA E A RECONFIGURAÇÃO DO DEBATE 

PÚBLICO NA ERA DAS PLATAFORMAS DIGITAIS 

 

 

O exame da Representaça o nº 14/2025 exige que se compreenda, antes de qualquer 

juí zo disciplinar, a profunda transformaça o que a arena polí tica brasileira experimentou 

nas u ltimas de cadas. A transiça o da polí tica analo gica para a era da hipermí dia na o 

modificou apenas os canais de comunicaça o entre representantes e representados. Ela 

alterou a pro pria estrutura ontolo gica do conflito intersubjetivo entre agentes pu blicos. 
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Entre os anos de 2018 e 2026, consolidou-se no Brasil um feno meno institucional 

inequí voco, onde as redes sociais passaram a constituir o principal espaço de manifestaça o 

polí tica extramuros do Parlamento. O debate legislativo, outrora circunscrito ao plena rio, 

a s comisso es e aos veí culos tradicionais de imprensa, deslocou-se progressivamente para 

plataformas digitais caracterizadas pela instantaneidade, pela amplificaça o algorí tmica e 

pela permanente interaça o com o pu blico. 

 

Esse deslocamento produziu conseque ncias jurí dicas inevita veis. As categorias 

cla ssicas do direito da honra — calu nia, difamaça o e inju ria — foram concebidas em um 

contexto comunicacional radicalmente distinto, marcado por fluxos discursivos mais 

lentos, mediadores editoriais e menor exposiça o direta entre adversa rios polí ticos. No 

ambiente digital contempora neo, entretanto, o discurso polí tico tornou-se simulta neo, 

pu blico, permanente e altamente reativo. 

 

Nesse ambiente, o debate polí tico deixa de se apresentar como mera troca de 

argumentos programa ticos e passa a assumir contornos de confronto discursivo 

permanente. A crí tica contundente, a ironia mordaz, a acusaça o recí proca e a reto rica 

agressiva tornam-se instrumentos recorrentes de mobilizaça o polí tica. O resultado e  um 

campo discursivo em que a fronteira entre crí tica polí tica severa e eventual ofensa a  honra 

passa a exigir ana lise contextual extremamente cuidadosa. 

 

Esse feno meno impo e a s instituiço es de controle disciplinar a necessidade de 

recalibrar institutos jurí dicos concebidos em outra realidade comunicacional. A 

jurisprude ncia brasileira tem gradualmente reconhecido que figuras pu blicas — 

especialmente agentes polí ticos — encontram-se submetidas a grau significativamente 

mais elevado de escrutí nio e crí tica, justamente porque participam ativamente de um 

espaço deliberativo que se estrutura a partir do confronto de ideias e narrativas. 
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Mais do que isso, observa-se que determinados agentes pu blicos fazem do pro prio 

ataque polí tico um instrumento estrate gico de atuaça o. Nesse contexto, a honra subjetiva e 

objetiva de tais figuras passa a ser analisada sob para metros distintos daqueles aplica veis 

a cidada os privados, uma vez que o pro prio exercí cio da atividade polí tica pressupo e 

tolera ncia ampliada a  crí tica e ao dissenso. 

 

E  nesse cena rio que se insere a controve rsia objeto da presente Representaça o. A 

ana lise das manifestaço es atribuí das ao representado na o pode ser realizada como se ainda 

estive ssemos diante de um ambiente comunicacional mediado e restrito. Trata-se, ao 

contra rio, de manifestaço es inseridas no fluxo contí nuo do debate polí tico digital, no qual 

parlamentares interagem diretamente entre si e com a sociedade em um espaço discursivo 

caracterizado por forte antagonismo e elevada intensidade reto rica. 

 

 

02. O COMPORTAMENTO DA SUPOSTA VÍTIMA COMO CRÍTICO ÁCIDO E 

CONTUMAZ NAS REDES SOCIAIS  

 

A distinça o entre honra objetiva e subjetiva e  fundamental para a defesa de 

parlamentares. Enquanto a calu nia e a difamaça o atingem o juí zo que terceiros fazem do 

indiví duo (reputaça o), a inju ria atinge o sentimento de dignidade do pro prio sujeito. No 

debate polí tico, a relativizaça o da honra subjetiva ganha contornos especí ficos quando a 

suposta ví tima e , por sua vez, uma agressora contumaz A jurisprude ncia dos tribunais 

superiores evoluiu significativamente para lidar com a agressividade da arena polí tica 

digital. Úm dos pilares dessa evoluça o e  o reconhecimento de que, sem o dolo especí fico 

(animus injuriandi, diffamandi vel caluniandi), a conduta na o ingressa na o rbita penal. O 

Superior Tribunal de Justiça veiculou no Informativo 819 (Corte Especial, QC 6-DF1), que 

expresso es contumeliosas proferidas em momentos de exaltaça o ou no exercí cio do direito 

                                            
1 STJ. Corte Especial. QC 6-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10/6/2024 (Info 819). 



 
 
 

4 
 

de crí tica perdem a capacidade jurí dico-penal de ofender. Na o se trata de autorizar a ofensa, 

mas de reconhecer que a intença o de quem critica a atuaça o de um adversa rio e  

frequentemente o animus criticandi, e na o o desejo deliberado de macular a honra alheia. 

 

No contexto contempora neo da representaça o polí tica, as redes sociais passaram a 

desempenhar papel funcionalmente equivalente a  pro pria tribuna parlamentar. Se, em 

momentos anteriores, o espaço fí sico do plena rio constituí a o principal canal de 

comunicaça o entre o representante e a sociedade, hoje plataformas digitais tornaram-se 

instrumentos diretos de interlocuça o com os eleitores. As redes sociais, portanto, na o sa o 

mero espaço privado de manifestaça o pessoal, mas verdadeira extensa o contempora nea da 

arena polí tica, na qual o mandato se projeta para ale m das paredes do Parlamento. 

 

02.1. Breve memória dos incidentes envolvendo a suposta vítima das postagens 

 

A ana lise das manifestaço es atribuí das ao representado na o pode ser realizada em 

abstraça o do perfil pu blico da pro pria pessoa que se afirma ofendida. No direito da honra 

aplicado ao debate polí tico, a posiça o institucional, o comportamento pu blico e o histo rico 

discursivo do agente que se diz atingido constituem elementos relevantes para aferiça o dos 

limites da crí tica admissí vel. 

 

Importa deixar claro, desde logo, que a presente defesa na o tem o propo sito de 

dirigir novas crí ticas ou censuras pessoais ao deputado Gustavo Gayer. Na o cabe a esta 

manifestaça o — que se ocupa exclusivamente da defesa do deputado Andre  Janones — 

ampliar o ciclo de recriminaço es que caracteriza o debate polí tico contempora neo. O ponto 

que se pretende registrar e  outro, de natureza estritamente contextual: a arena digital de 

troca de acusaço es, crí ticas contundentes e reto rica incisiva constitui ambiente habitual da 

atuaça o pu blica do parlamentar que se diz ofendido.  
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Trata-se de espaço discursivo com o qual ele demonstra inequí voca familiaridade, 

no qual participa ativamente e no qual o tom mordaz das manifestaço es polí ticas e  

elemento recorrente da interaça o entre agentes pu blicos. Essa constataça o na o tem o 

objetivo de desqualificar a pessoa do querelante, mas apenas de situar o episo dio ora 

examinado dentro do contexto comunicacional em que ambos os parlamentares 

ordinariamente se expressam. 

 

O deputado Gustavo Gayer construiu sua atuaça o polí tica em ambiente de confronto 

discursivo permanente, caracterizado por linguagem incisiva e por crí ticas diretas a 

adversa rios polí ticos, autoridades pu blicas e segmentos sociais. Esse padra o de atuaça o na o 

e  episo dico, mas sim uma caracterí stica reiterada de sua práxis polí tica e comunicacional. 

Diversos episo dios amplamente divulgados pela imprensa demonstram que o parlamentar 

faz uso frequente de reto rica agressiva contra opositores. A ver:  

 

Em março, o deputado declarou que o presidente Luiz Ina cio Lula da 

Silva (PT) agiu como um “cafeta o” ao anunciar a enta o presidente do 

partido e deputada federal Gleisi Hoffmann como nova ministra da 

Secretaria de Relaço es Institucionais (SRI). 

"E aí , Lindbergh Farias, vai mesmo aceitar o seu chefe oferecer sua 

esposa para o Hugo Motta e Alcolumbre como um cafeta o oferece 

uma GP", escreveu o deputado na ocasia o no X. 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/conselho-de-etica-arquiva-

processo-contra-gayer-por-ofensa-a-gleisi/  

 

Gayer se tornou re u apo s o senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) 

abrir uma aça o em que apontava ter sido xingado pelo deputado nas 

redes sociais. Ele tambe m e  investigado pela Polí cia Federal por 

suposto desvio de recursos da cota parlamentar. 

https://www.estadao.com.br/politica/moraes-suspende-acao-

penal-contra-deputado-gustavo-gayer-

nprp/?srsltid=ARcRdno0I2l_CxHHÚ41dLYzJE4MHgVzibRQKSAKKW

8qtA6mblDbXeA7e 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/conselho-de-etica-arquiva-processo-contra-gayer-por-ofensa-a-gleisi/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/conselho-de-etica-arquiva-processo-contra-gayer-por-ofensa-a-gleisi/
https://www.estadao.com.br/politica/moraes-suspende-acao-penal-contra-deputado-gustavo-gayer-nprp/?srsltid=ARcRdno0I2l_CxHHU41dLYzJE4MHgVzibRQKSAKKW8qtA6mblDbXeA7e
https://www.estadao.com.br/politica/moraes-suspende-acao-penal-contra-deputado-gustavo-gayer-nprp/?srsltid=ARcRdno0I2l_CxHHU41dLYzJE4MHgVzibRQKSAKKW8qtA6mblDbXeA7e
https://www.estadao.com.br/politica/moraes-suspende-acao-penal-contra-deputado-gustavo-gayer-nprp/?srsltid=ARcRdno0I2l_CxHHU41dLYzJE4MHgVzibRQKSAKKW8qtA6mblDbXeA7e
https://www.estadao.com.br/politica/moraes-suspende-acao-penal-contra-deputado-gustavo-gayer-nprp/?srsltid=ARcRdno0I2l_CxHHU41dLYzJE4MHgVzibRQKSAKKW8qtA6mblDbXeA7e
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“O deputado usou as redes sociais para dizer que Cardoso teria 

"virado as costas ao povo" ao votar em Rodrigo Pacheco (PSD) para 

a preside ncia do Senado, em fevereiro de 2023. Em publicaça o no 

Instagram, Gayer acusou o senador de trocar seu voto por cargos em 

comisso es do Senado. https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-

noticias/2024/10/31/stf-julgamento-gustavo-gayer-calunia-

difamacao-vanderlan-cardoso.htm  

 

O deputado federal Gustavo Gayer (PL-GO) foi acusado 

de racismo por declaraço es dadas durante a gravaça o de um podcast 

e deve ter seu mandato alvo de um pedido de cassaça o no Conselho 

de E tica da Ca mara dos Deputados.  

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/deputado-do-pl-e-acusado-

de-fala-racista-em-podcast-e-deve-enfrentar-pedido-de-cassacao-

de-mandato/ 

 

“A AGÚ (Advocacia-Geral da Únia o) protocolou notí cia-crime no STF 

contra o deputado federal Gustavo Gayer (PL-GO) apo s ele ter 

xingado o ministro dos Direitos Humanos e Cidadania, Silvio 

Almeida, de "analfabeto funcional" em publicaça o no X, o antigo 

Twitter 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-

noticias/2023/09/28/agu-queixa-crime-gustavo-gayer.htm  

 

“O escritor Marçal Aquino teve um livro retirado do vestibular da 

Úniversidade de Rio Verde (ÚniRV), no sudoeste de Goia s, apo s um 

deputado criticar a obra. O romance “Eu receberia as piores notí cias 

dos seus lindos la bios” foi lançado em 2005 e ja  foi ate  adaptado para 

o cinema. O autor e  vencedor do pre mio Jabuti e ja  teve obras 

lançadas na Alemanha, Espanha, França, Me xico, Portugal e Suí ça. O 

livro de Marçal Aquino saiu da lista do vestibular da universidade 

apo s uma crí tica do deputado bolsonarista Gustavo Gayer (PL). Nas 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2024/10/31/stf-julgamento-gustavo-gayer-calunia-difamacao-vanderlan-cardoso.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2024/10/31/stf-julgamento-gustavo-gayer-calunia-difamacao-vanderlan-cardoso.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2024/10/31/stf-julgamento-gustavo-gayer-calunia-difamacao-vanderlan-cardoso.htm
https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/deputados-federais/
https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/racismo/
https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/camara-dos-deputados/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/deputado-do-pl-e-acusado-de-fala-racista-em-podcast-e-deve-enfrentar-pedido-de-cassacao-de-mandato/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/deputado-do-pl-e-acusado-de-fala-racista-em-podcast-e-deve-enfrentar-pedido-de-cassacao-de-mandato/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/deputado-do-pl-e-acusado-de-fala-racista-em-podcast-e-deve-enfrentar-pedido-de-cassacao-de-mandato/
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2023/09/28/agu-queixa-crime-gustavo-gayer.htm
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2023/09/28/agu-queixa-crime-gustavo-gayer.htm
https://g1.globo.com/go/goias/cidade/rio-verde/
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redes sociais, ele disse que o romance tem “absurdos 

pornográficos”.  

https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/05/01/escritor-tem-

livro-retirado-de-vestibular-de-universidade-apos-deputado-

criticar-obra.ghtml  

 

“Ele estimula alunos a desafiarem os professores, nos chama de 

burros, despreza nossos estudos, ele empodera alunos a serem 

violentos com professores. Na realidade, no s hoje somos refe ns”, 

contou ao Congresso em Foco uma das professoras em Goia s que 

perderam o emprego graças a  perseguiça o atribuí da ao parlamentar. 

“Temos sofrido perseguiço es todos os dias nas faculdades privadas”, 

acrescentou. Temendo novos ataques, ela preferiu na o se identificar. 

No seu caso, a perseguiça o começou ao abordar o tema do racismo 

na aula de cie ncia polí tica. O to pico era parte da grade curricular da 

mate ria, que lecionava ha  quatro anos. Abraçando o discurso de que 

havia uma suposta doutrinaça o, um dos alunos começou a escrever 

ameaças contra ela e outra professora da mesma faculdade. “Ele 

ficava nos grupos de Whatsapp dos alunos dizendo o que faria 

conosco. Ia de tiro no rosto ate  surra. Criou o ha bito de perseguir 

minha colega, frequentava os mesmos espaços que ela, xingava ela e 

o marido”  

https://www.congressoemfoco.com.br/noticia/19416/professores

-em-goias-acusam-deputado-gustavo-gayer-de-perseguicao  

 

 

Esse conjunto de episo dios revela que o querelante atua de forma intensa na arena 

digital por meio de crí ticas severas, acusaço es pu blicas e enfrentamentos discursivos 

diretos. Em outras palavras, ele pro prio se insere ativamente no modelo de comunicaça o 

polí tica caracterizado por antagonismo elevado e ataques reto ricos recí procos. 

 

https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/05/01/escritor-tem-livro-retirado-de-vestibular-de-universidade-apos-deputado-criticar-obra.ghtml
https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/05/01/escritor-tem-livro-retirado-de-vestibular-de-universidade-apos-deputado-criticar-obra.ghtml
https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/05/01/escritor-tem-livro-retirado-de-vestibular-de-universidade-apos-deputado-criticar-obra.ghtml
https://www.congressoemfoco.com.br/noticia/19416/professores-em-goias-acusam-deputado-gustavo-gayer-de-perseguicao
https://www.congressoemfoco.com.br/noticia/19416/professores-em-goias-acusam-deputado-gustavo-gayer-de-perseguicao
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02.2 - DA INCOERÊNCIA INSTITUCIONAL DA REPRESENTAÇÃO: O CASO DO 

DEPUTADO GUSTAVO GAYER E A PROTEÇÃO PARLAMENTAR AO DEBATE POLÍTICO 

 

 A presente Representaça o revela, ainda, uma incoere ncia institucional que na o pode 

passar despercebida por este Conselho. A iniciativa foi apresentada em favor do deputado 

Gustavo Gayer, parlamentar que, em situaça o recente e diretamente compara vel, foi 

beneficiado por decisa o polí tica da pro pria Ca mara dos Deputados exatamente para 

proteger manifestaço es feitas no contexto do debate polí tico. 

O episo dio e  pu blico e amplamente noticiado. O deputado Gustavo Gayer tornou-se re u no 

Supremo Tribunal Federal em aça o penal movida pelo senador Vanderlan Cardoso, em 

raza o de declaraço es crí ticas e ofensivas proferidas pelo parlamentar em ví deo publicado 

em rede social. Na ocasia o, Gayer dirigiu duras acusaço es ao senador goiano, chegando a 

qualifica -lo de forma extremamente contundente no contexto do debate polí tico acerca da 

eleiça o da Mesa do Senado. A ver:  

 

A Ca mara dos Deputados aprovou, por 268 votos a 167, pedido do PL para 
suspender aça o penal contra o deputado Gustavo Gayer (PL-GO) no Supremo 
Tribunal Federal (STF). Houve 4 abstenço es. A decisa o de suspensa o foi 
transformada na Resoluça o 30/25 e sera  comunicada ao Supremo. 
O Plena rio acompanhou parecer do relator, deputado Ze  Haroldo Cathedral (PSD-
RR), aprovado na Comissa o de Constituiça o e Justiça e de Cidadania (CCJ) e favora vel 
a  sustaça o do processo (SAP 2). 
[...] Gayer e  acusado de inju ria, calu nia e difamaça o em aça o movida pelo senador 
Vanderlan Cardoso (GO), atualmente licenciado do mandato, apo s ví deo publicado 
pelo deputado no Instagram em fevereiro de 2023. Inconformado com o resultado 
da eleiça o da Mesa do Senado, Gayer fez diversas crí ticas (consideradas ofensivas) a 
Vanderlan, ao enta o presidente eleito, Rodrigo Pacheco, aos senadores em geral e ao 
STF. 
A queixa-crime feita por Vanderlan foi recebida pela 1ª Turma do STF. O processo, 
sob relatoria do ministro Alexandre de Moraes, esta  na fase de alegaço es finais. 
Para o relator, deputado Ze  Haroldo Cathedral, na o ha  elementos mí nimos para 
caracterizar os crimes de calu nia e difamaça o. “Subscrevemos as concluso es da 
Polí cia Federal e concluí mos que o mais adequado seria o na o recebimento da 
queixa-crime relativamente aos crimes de calu nia e difamaça o”, afirmou.  
Ja  o deputado Carlos Jordy (PL-RJ), vice-lí der da Minoria, afirmou que judicializar 
um deputado por suas palavras e  o retorno do crime de opinia o. 

https://www.camara.leg.br/presenca-comissoes/votacao-portal?reuniao=79805
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Fonte: Age ncia Ca mara de Notí cias. Disponí vel em: 
https://www.camara.leg.br/noticias/1212249-camara-aprova-pedido-de-
suspensao-de-acao-penal-contra-deputado-gustavo-gayer 

 

 

 3. DA INTERPRETAÇÃO DOS TRIBUNAIS A RESPEITO DA HONRA OBJETIVA E OS 

AGENTES POLITICAMENTE EXPOSTOS   

 

No direito comparado e na jurisprude ncia constitucional contempora nea, e  

reconhecido que figuras pu blicas que adotam postura combativa e utilizam o ataque 

polí tico como instrumento recorrente de atuaça o se submetem a um patamar ampliado de 

tolera ncia a crí ticas igualmente contundentes. A proteça o da honra na o desaparece, mas 

sua ana lise deve levar em consideraça o o contexto de reciprocidade discursiva. 

 

Quando um agente polí tico faz do ataque verbal uma estrate gia sistema tica de 

atuaça o pu blica, ele pro prio contribui para estabelecer o tom do debate em que participa. 

Nessa circunsta ncia, manifestaço es crí ticas dirigidas a ele devem ser interpretadas dentro 

do mesmo ambiente de confronto polí tico que ajudou a consolidar. 

 

Na liça o de Rosa Weber, o Supremo Tribunal Federal assim se pronunciou: 

 

“Vulgarizando o raciocí nio num conhecido ada gio popular, chumbo trocado na o do i. 
Na o ha  raza o moral para o Estado punir a pessoa que o provocou. Cada ofensor deve 
ser premiado com o custo de sua incapacidade de formular um debate construtivo 
no campo das ideias, ao inve s de situarem suas representaço es populares no terreno 
das desqualificaço es”, concluiu a relatora. 
O revisor da AP 926, ministro Luí s Roberto Barroso, observou que a imunidade 
parlamentar, embora abrangente, acolhe apenas condutas que tenham alguma 
correlaça o com o exercí cio do mandato ou temas que justifiquem a manifestaça o 
classificada como ofensiva. Entretanto, como as inju rias foram de parte a parte, 
acompanhou o voto da relatora no sentido do perda o judicial. “O paí s esta  
precisando de um debate pu blico de qualidade, e  um flagelo para o espí rito esse tipo 
de ofensa mu tua”, afirmou.  
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/1a-turma-extingue-acao-penal-por-
injuria-contra-deputado-rocha-psdb-ac/ 

 

 

Tambe m o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no mesmo tom, ao julgar o 

AREsp 2.945.532:  

 

“Atribuir ao adversa rio polí tico a pecha de fascista no contexto de opinia o 
jornalí stica na o configura o tipo de inju ria, ante a vulgarizaça o do termo que e  usado 
frequentemente pelas diversas correntes polí ticas para tentar desqualificar 
adversa rios, inclusive demonstrado nos autos que foi usado pelo pro prio querelante 
em contexto de disputa de narrativa polí tica”.  
 
https://www.conjur.com.br/2025-out-17/vulgarizacao-do-termo-fascista-afasta-
injuria-em-texto-jornalistico/ 
 

03. DOS REQUERIMENTOS 

 

A puniça o disciplinar em situaço es como a ora examinada poderia gerar efeito 

inibidor sobre o debate polí tico, criando precedente perigoso em que diverge ncias reto ricas 

entre parlamentares passariam a ser tratadas como infraço es e ticas graves. O Parlamento, 

contudo, na o e  espaço de sile ncio institucional; e  arena de confronto democra tico, em que 

o embate de ideias e narrativas constitui elemento essencial da vida pu blica. 

 

A  vista dessas consideraço es, e considerando o contexto polí tico em que as 

manifestaço es ocorreram, a ause ncia de dolo especí fico de ofender, o perfil pu blico do 

querelante e a pro pria dina mica do debate polí tico digital contempora neo, conclui-se que a 

conduta atribuí da ao deputado Andre  Janones na o configura quebra de decoro parlamentar. 

Se rgio Armanelli  

Defensor Pu blico Federal  
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